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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 155/2025


           Protocolo: 09 de outubro de 2025.
Matéria: PL 123/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Rosana Scherer 


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo à Biosseguridade na Suinocultura do Município de Três Passos e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 123/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 15/10/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, desde que atendidas as sugestões quanto aos aspectos orçamentários. 

Compareceu à reunião das comissões, na presente data, a assessora Cristiane Bertaluci, a qual esclareceu que o PPA contempla o programa Desenvolvimento da Agropecuária, com previsão de despesas correntes no valor de R$ 1.808.480,00. Já a LDO prevê subvenções econômicas, cujo valor, embora um pouco inferior ao estimado para o programa de biossegurança na suinocultura, será ajustado na proposta da LOA, que ainda será protocolada na Câmara. Dessa forma, conforme já mencionado na Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro, a despesa encontra-se em conformidade com os programas e ações previstos no PPA, na LDO e na futura LOA.


Na ocasião, o secretário municipal da Agricultura, João Boll, também esclareceu que os suinocultores que já se adequaram à legislação vigente sobre biosseguridade poderão receber o incentivo, desde que apresentem declaração emitida pela Inspetoria e pelo Escritório de Defesa Agropecuária do Estado, conforme previsto no Projeto de Lei nº 123/25.
Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores. 
Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto favorável à proposição, especialmente depois dos esclarecimentos da Assessora Cristiane Bertaluci e o Secretário da Agricultura João Boll. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 2025. 
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Pelas Conclusões:
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